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EXTRATO DE DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
1. Processo Administrativo nº 408.399/2022. 
2. Dispensa nº 04/2022. 
3. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais de consultoria 
administrativa ao Legislativo Municipal. 
4. Contratada: E B CONSULTORIA LTDA. 
5. CNPJ: 43.665.458/0001-72. 
6. Valor Contratual: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
7. Fundamentação: Lei Federal nº 14.133/2021. 
Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se regularmente 
desenvolvido, e estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do 
processo, RATIFICO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os seus próprios 
fundamentos. 
Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo o disposto acima. 
Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal. 
Feira Nova do Maranhão (MA), 09 de junho de 2022. 
GILMARCO GOMES DE OLIVEIRA FERREIRA - Presidente da Câmara 

EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 04.01.01/2022/CMFN. DISPENSA Nº 04/2022. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, INSCRITA NO CNPJ Nº 01.616.268/0001-15. CONTRATADA: E B CONSULTORIA 
LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ Nº 43.665.458/0001-72. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA AO LEGISLATIVO MUNICIPAL. VALOR CONTRATUAL: R$ 40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS), A SEREM PARCELAS DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) CADA, 
MEDIANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVIDAMENTE ATESTADO PELO SETOR 
COMPETENTE. VIGENCIA CONTRATUAL: ATÉ 31/12/2022. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021. FEIRA NOVA DO MARANHÃO – MA, 10 DE JUNHO DE 2022. 

 

 
 


